
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº 580/2025
“Designar Pregoeira Substituta para atuar em licitações públicas na Modalidade Pregão,
de acordo com a Lei nº 14.133/2021, para os Órgãos da Administração Pública Municipal
de Ananás/TO e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 3º, inciso IV, da Lei Federal
10.520, de 17 de julho de 2002,
CONSIDERANDO, Tabela II, Anexo V, da Lei Municipal nº 698/2025, publicada no Diário Oficial nº
727/2024 de 10 de junho de 2024.
CONSIDERANDO,  o  princípio  da  continuidade  do  serviço  público  que  garante  que  serviços
essenciais não devem ser interrompidos.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora ANA CAROLINE PEREIRA DE SOUSA, ocupante do cargo de
CHEFE COORDENADOR E AUTUACAO DE PROCESSOS, Matrícula:  5475619, para atuar como
PREGOEIRA SUBSTITUTA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, 26 de novembro de 2025.

ROBSON PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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